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 _____________________________ 
MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
RATIFICO os procedimentos realizados pela 
Comissão de Licitação, nomeada através da 
Portaria nº 195/2019 no Processo sob o n° 
18/2020, Dispensa de Licitação nº 03/2020, 
realiza Chamada Pública para aquisição de 
alimentos da agricultura familiar destinados à 
merenda escolar, em cumprimento do 
estabelecido pela Lei nº 11.947/09 e Resolução 
nº 26/13 do Ministério da Educação. 
Declaro, em conformidade com o artigo 16, 
inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe 
dotação orçamentária específica, suficiente e 
disponibilidade financeira para realizar a 
contratação; é compatível com o Plano 
Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Portanto, RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 03/2020, para fins do disposto no caput do 
artigo 26, da Lei Federal 8666, de 21 de junho de 
1993. 
 

Marliéria, 15 de junho de 2020. 

 

Geraldo Magela Borges de Castro 
Prefeito Municipal de Marliéria 

----------------------------------------------------------------- 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
Após análise do Processo nº 18/2020, Dispensa 
de Licitação n° 03/2020 e com base na Lei 
Federal nº 8.666/93, e suas posteriores 
alterações, ADJUDICO o presente processo de 
dispensa para aquisição de alimentos da 
agricultura familiar destinados à merenda 
escolar, em cumprimento do estabelecido pela 

Lei nº 11.947/09 e Resolução nº 26/13 do 
Ministério da Educação. 

Marliéria, 15 de junho de 2020. 

GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

----------------------------------------------------------------- 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
O Prefeito Municipal de Marliéria, nos termos do 
Art. 38, inciso VII da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, HOMOLOGA o Processo de 
Licitação nº 18/2020, Dispensa nº 03/2020, em 
favor de UNIÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO CORREGO DA TRINDADE E 
REGIÃO - UNATRIR, CNPJ: 24.081.284/0001-56, 
com valor total de R$ 18.082,10 (dezoito mil e 
oitenta e dois reais e dez centavos). 
 
Marliéria, 15 de junho de 2020. 
 

GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

----------------------------------------------------------------- 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
Número do contrato: 45/2020 
Fornecedor: UNIÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO CORREGO DA TRINDADE E 
REGIÃO - UNATRIR 
Número do Processo: 000018/2020 
Modalidade: Dispensa – 000003 / 2020 
Objeto: Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar 
Vigência: Até 31/12/2020 
Valor do contrato: R$ 18.082,10 (dezoito mil e 
oitenta e dois reais e dez centavos). 
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL 

PROCESSO Nº 23/2020 – PREGÃO C/ REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 09/2020 

Objeto: Registro de preço para possíveis e 
futuras aquisições de cestas básicas 

O MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA torna público que 
foi REPUBLICADO o Processo Licitatório nº 
23/2020, Pregão Nº 09/2020, com o objeto: 
Registro de preço para possíveis e futuras 
aquisições de cestas básicas. A data da sessão 
foi remarcada para o dia 30/06/2020, às 08h, 
no Departamento de Licitações da Prefeitura, 
situado na Praça JK, nº 106, Centro, em 
Marliéria/MG. O presente Edital e seus anexos 
estarão à disposição dos interessados no site: 
www.marlieria.mg.gov.br. Informações pelo e-
mail: licitacoes.marlieria@gmail.com ou pelo 
tel.: (31)3844-1160. Pregoeira: Andréa Aparecida 
Quintão. 
 
==================================== 
 
MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
DECRETO No: 248/2020 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
FOLHA: 1 
O PREFEITO MUNICIPAL de MARLIERIA, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei No 
4320/64 e, Lei Municipal Nº 1139/2019 
CONSIDERANDO: 
SUPLEMENTAR 
DECRETA: 
Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais 
SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02.02.02 DEPTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
11 Trabalho 
11.331 Protecao e Beneficios ao Trabalho 
11.331.0154 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO 
SERVIDOR 
11.331.0154.2096 AUXILIO ALIMENTAÇÃO DO 
SERVIDOR 
3.3.90.46.00 110 Auxílio-alimentação 
286.395.00 

1.00.00 Recursos Ordinários 286.395.00 
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saude 
10.302 Assist. Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0122 ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
EMERGÊNCIAL 
10.302.0122.2051 MANUT.ATIV.MÉDICAS/ODONT. E 
AMBULATORIAL 
3.3.90.39.00 245 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 2.410.00 
1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de 
2.410.00 
02.08 SEC. MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
02.08.02 SEÇÃO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.813 Lazer 
27.813.0135 ESPORTE E CIDADANIA 
27.813.0135.2073 MANUT. E INCENTIVO A PRÁTICA 
ESPORTIVA 
3.3.90.39.00 347 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 85.86 
1.00.00 Recursos Ordinários 85.86 
02.12 SEC. M. OBRAS, SERV. URB. E AGRICULTURA 
02.12.01 SECÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15 Urbanismo 
15.452 Servicos Urbanos 
15.452.0139 VIAS E LOGRADOUROS URBANOS 
15.452.0139.2083 MANUT. DE PRAÇAS, VIAS E 
LIMPEZA PÚBLICA 
3.3.90.30.00 402 Material de Consumo 2.385.80 
1.00.00 Recursos Ordinários 2.385.80 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Basico Urbano 
17.512.0141 SANEAMENTO BÁSICO 
17.512.0141.1049 CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS 
SANITÁRIOS 
4.4.90.51.00 413 Obras e Instalações 2.350.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 2.350.00 
26 Transporte 
26.782 Transporte Rodoviario 
26.782.0144 ESTRADAS VICINAIS 
 
MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
DECRETO No: 248/2020 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
FOLHA: 2 
26.782.0144.2088 MANUT. FROTA RODOVIÁRIA E 
SERV. ESTRADAS 
3.3.90.39.00 438 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 2.112.30 
1.00.00 Recursos Ordinários 2.112.30 
TOTAL DOS CRÉDITOS: R$ 295.738.96 
Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) 
artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 
abaixo descrito, nos termos do artigo 43, 
parágrafo 1º da Lei 4320/64: 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
02.01 GABINETE DO PREFEITO 
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02.01.02 PROCURADORIA/CONSULT.JURÍDICA 
MUNICIPAL 
02 Judiciaria 
02.061 Acao Judiciaria 
02.061.0106 REPRESENTAÇÃO JURIDICA DO 
EXECUTIVO 
02.061.0106.2006 CONVÊNIO COM O PODER 
JUDICIÁRIO 
3.1.90.04.00 033 Contratação por Tempo 
Determinado 13.930.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.930.00 
3.1.90.11.00 034 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 13.930.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.930.00 
02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02.02.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04 Administracao 
04.122 Administracao Geral 
04.122.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
04.122.0108.2013 MANUT. CONVÊNIO C/ EBCT E 
DESP. POSTAIS 
3.1.90.04.00 064 Contratação por Tempo 
Determinado 13.930.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.930.00 
3.1.90.11.00 065 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 13.930.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.930.00 
04.122.0108.2022 MANUT. ATIVIDADES DA JUNTA 
SERV. MILITAR 
3.1.90.04.00 075 Contratação por Tempo 
Determinado 13.930.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.930.00 
06 Seguranca Publica 
06.181 Policiamento 
06.181.0114 SEGURANÇA PÚBLICA À POPULAÇÃO 
06.181.0114.2023 MANUT. CONVÊNIO C/ POLICIA 
MILITAR/CIVIL 
3.1.90.04.00 095 Contratação por Tempo 
Determinado 13.930.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.930.00 
3.1.90.11.00 096 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 13.930.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.930.00 
02.02.02 DEPTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
04 Administracao 
04.123 Administracao Financeira 
04.123.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
04.123.0108.2026 MANUT. DEPTO 
COMP/LICIT/ALMOX 
3.1.90.04.00 103 Contratação por Tempo 
Determinado 13.930.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.930.00 
02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 
MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
DECRETO No: 248/2020 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
FOLHA: 3 
02.03.01 DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO E TESOURARIA 

04 Administracao 
04.123 Administracao Financeira 
04.123.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
04.123.0108.2028 MANUT. ATIVIDADES DE 
TESOURARIA 
3.1.90.04.00 111 Contratação por Tempo 
Determinado 13.930.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.930.00 
02.03.02 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
04 Administracao 
04.129 Administracao de Receitas 
04.129.0113 INVESTIMENTO EM SEÇÕES 
FAZENDÁRIAS 
04.129.0113.2030 MANUT. ATIVID. SERVIÇOS DE 
TRIBUTAÇÃO 
3.1.90.04.00 122 Contratação por Tempo 
Determinado 13.930.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.930.00 
02.03.03 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
04 Administracao 
04.121 Planejamento e Orcamento 
04.121.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
04.121.0108.2027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONTABILIDADE 
3.1.90.04.00 128 Contratação por Tempo 
Determinado 13.930.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.930.00 
02.05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
08 Assistencia Social 
08.243 Assist. a Crianca e ao Adolescente 
08.243.0157 PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO 
08.243.0157.2099 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTAL. DE VINC 
3.1.90.04.00 169 Contratação por Tempo 
Determinado 13.930.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.930.00 
3.1.90.11.00 170 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 13.930.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 13.930.00 
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saude 
10.122 Administracao Geral 
10.122.0119 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE 
10.122.0119.2044 MANUT. ATIVID. DO DEPTO 
MUNIC. SAÚDE 
3.3.90.33.00 221 Passagens e Despesas com 
Locomoção 1.060.00 
1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de 
1.060.00 
10.122.0119.2045 PGTO ENER. ELETRICA E 
TELEF/INTERNET 
3.3.90.39.00 226 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 5.300.00 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde mínimo 15% 
5.300.00 
10.302 Assist. Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0122 ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
EMERGÊNCIAL 
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10.302.0122.2051 MANUT.ATIV.MÉDICAS/ODONT. E 
AMBULATORIAL 
3.3.90.36.00 244 Outros Serviços Terceiros- 
Pessoa Física 1.350.00 
1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de 
1.350.00 
02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
DECRETO No: 248 /2020 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
FOLHA: 4 
12 Educacao 
12.122 Administracao Geral 
12.122.0126 GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL 
12.122.0126.2058 CONSUMO ENER. 
ELETRICA/TELEF. E INTERNET 
3.3.90.39.00 263 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 2.650.00 
1.01.00 Recursos Próprios - Educação mínimo 
2.650.00 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0128 FUNDO DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 
12.361.0128.1025 AQUIS. IMÓVEIS P/ CONSTRUÇÃO 
DE ESCOLAS 
4.4.90.61.00 272 Aquisição de Imóveis 
31.800.00 
1.01.00 Recursos Próprios - Educação mínimo 
31.800.00 
12.364 Ensino Superior 
12.364.0131 REVITALIZAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR 
12.364.0131.2069 APOIO A ESTUDANTES DO ENSINO 
SUPERIOR 
3.3.90.36.00 291 Outros Serviços Terceiros- 
Pessoa Física 2.120.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 2.120.00 
3.3.90.39.00 292 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 12.296.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 12.296.00 
02.08 SEC. MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
02.08.01 SEÇÃO DE CULTURA 
13 Cultura 
13.392 Difusao Cultural 
13.392.0134 PROMOÇÃO CULTURAL 
13.392.0134.2070 MANUT.ATIV.ADMIN. SERVIÇOS 
CULTURAIS 
3.1.90.04.00 321 Contratação por Tempo 
Determinado 4.650.37 
1.00.00 Recursos Ordinários 4.650.37 
02.08.02 SEÇÃO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.813 Lazer 
27.813.0155 ESPORTE E LAZER 
27.813.0155.2073 MANUT. E INCENTIVO A PRÁTICA 
ESPORTIVA 
3.1.90.04.00 348 Contratação por Tempo 
Determinado 2.112.30 

1.00.00 Recursos Ordinários 2.112.30 
02.10 SEC. M. MEIO AMBIENTE, TURISMO E 
DESENV. 
02.10.01 SEÇÃO DE MEIO AMBIENTE 
18 Gestao Ambiental 
18.541 Preservacao e Conservacao Ambiental 
18.541.0137 PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL 
18.541.0137.2076 MANUT. E PRESERVAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE 
3.1.90.04.00 359 Contratação por Tempo 
Determinado 335.80 
1.00.00 Recursos Ordinários 335.80 
02.12 SEC. M. OBRAS, SERV. URB. E AGRICULTURA 
02.12.01 SECÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15 Urbanismo 
15.451 Infra-estrutura Urbana 
15.451.0153 INCENTIVO A INSTALAÇAO DE 
EMPRESAS 
15.451.0153.1060 IMPLANTAÇÃO DE DISTRITO 
INDUSTRIAL 
4.4.90.51.00 397 Obras e Instalações 5.300.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 5.300.00 
 
MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
DECRETO No: 248/2020 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
FOLHA: 5 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Basico Urbano 
17.512.0141 SANEAMENTO BÁSICO 
17.512.0141.1047 CONSTRUÇÃO DE ATERRO 
SANITÁRIO 
4.4.90.51.00 411 Obras e Instalações 
45.574.49 
1.00.00 Recursos Ordinários 45.574.49 
17.512.0141.1050 CONST.USINA RECICL.E 
COMPOST.DE LIXO 
4.4.90.51.00 414 Obras e Instalações 100.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 100.00 
TOTAL: R$ 295.738.96 
Artigo 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, entra este Decreto em vigor, na 
data de sua publicação.  
 
MARLIERIA, 1 DE MARÇO DE 2020. 
 
============================================= 
MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
DECRETO No: 254/2020 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
FOLHA: 1 
O PREFEITO MUNICIPAL de MARLIERIA, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei No 
4320/64 e, Lei Municipal Nº 1139/2019 
CONSIDERANDO: 
SUPLEMENTAR 
DECRETA: 
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Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais 
SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
02.05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
08 Assistencia Social 
08.243 Assist. a Crianca e ao Adolescente 
08.243.0157 PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO 
08.243.0157.2099 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTAL. DE VINC 
3.3.90.39.00 176 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 21.282.24 
1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social - 
21.282.24 
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saude 
10.122 Administracao Geral 
10.122.0119 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE 
10.122.0119.2044 MANUT. ATIVID. DO DEPTO 
MUNIC. SAÚDE 
3.3.90.30.00 220 Material de Consumo 800.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 800.00 
02.08 SEC. MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
02.08.02 SEÇÃO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.813 Lazer 
27.813.0135 ESPORTE E CIDADANIA 
27.813.0135.2073 MANUT. E INCENTIVO A PRÁTICA 
ESPORTIVA 
3.3.90.39.00 347 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 40.87 
1.00.00 Recursos Ordinários 40.87 
02.12 SEC. M. OBRAS, SERV. URB. E AGRICULTURA 
02.12.01 SECÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15 Urbanismo 
15.452 Servicos Urbanos 
15.452.0139 VIAS E LOGRADOUROS URBANOS 
15.452.0139.2083 MANUT. DE PRAÇAS, VIAS E 
LIMPEZA PÚBLICA 
3.3.90.30.00 402 Material de Consumo 1.200.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.200.00 
26 Transporte 
26.782 Transporte Rodoviario 
26.782.0144 ESTRADAS VICINAIS 
26.782.0144.2088 MANUT. FROTA RODOVIÁRIA E 
SERV. ESTRADAS 
3.3.90.30.00 436 Material de Consumo 5.730.50 
1.00.00 Recursos Ordinários 5.730.50 
TOTAL DOS CRÉDITOS: R$ 29.053.61 
 
MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
DECRETO No: 254/2020 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
FOLHA: 2 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) 
artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 
abaixo descrito, nos termos do artigo 43, 
parágrafo 1º da Lei 4320/64: 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02.02.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04 Administracao 
04.128 Formacao de Recursos Humanos 
04.128.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
04.128.0108.2019 MANUT.CURSOS P/ 
QUALIF.SERV.PÚBLICO 
3.3.90.36.00 089 Outros Serviços Terceiros- 
Pessoa Física 800.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 800.00 
02.05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
08 Assistencia Social 
08.333 Empregabilidade 
08.333.0158 ACESSUAS 
08.333.0158.2104 DIRECIONAMENTO PARA O 
MERCADO 
3.3.90.39.00 210 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 21.282.24 
1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social - 
21.282.24 
02.10 SEC. M. MEIO AMBIENTE, TURISMO E 
DESENV. 
02.10.02 SEÇÃO DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
23 Comercio e Servicos 
23.695 Turismo 
23.695.0136 PROMOÇÃO DO TURISMO 
23.695.0136.2078 MANUTENÇÃO E INCENTIVO AO 
TURISMO 
3.1.90.04.00 371 Contratação por Tempo 
Determinado 6.930.50 
1.00.00 Recursos Ordinários 6.930.50 
02.12 SEC. M. OBRAS, SERV. URB. E AGRICULTURA 
02.12.01 SECÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
16 Habitacao 
16.482 Habitacao Urbana 
16.482.0140 CONSTRUÇÃO E MELHORIA 
HABITACIONAL 
16.482.0140.1045 CONST./AMPL./REFORM.UN 
HABITACIONAIS 
4.4.90.51.00 408 Obras e Instalações 40.87 
1.00.00 Recursos Ordinários 40.87 
TOTAL: R$ 29.053.61 
Artigo 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, entra este Decreto em vigor, na 
data de sua publicação. 
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